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ORDEM DE SERVIÇO Nº 04/2009 
 
O Primeiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça d o Estado 
do Rio de Janeiro, Desembargador Antônio Eduardo F.  Duarte, 
no uso de suas atribuições legais, observado o coma ndo do 
art. 31, inc. XII, CODJERJ, objetivando reorganizar  as 
atividades administrativas e agilizar as ações da 
Secretaria desta 1ª Vice-Presidência, resolve edita r a 
presente PORTARIA:  
Art. 1º - Nos feitos cíveis, havendo prevenção, per manece 
vinculado o RELATOR mesmo que vencido no julgamento  levado 
a termo.  
Art. 2º - A presente Ordem de Serviço entrará em vi gor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em  
contrário.  
 
Rio de Janeiro, 26 de março de 2009.  
 
Desembargador Antônio Eduardo F. Duarte - Primeiro Vice-
Presidente 
 
 
 


